
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA  
R. José Rodrigues Coura, 53, Centro 


 CGC.0GABI8.742.439/0001-00 


 Tel.(83) 3387-1066 


 E-mail: prefeitura@lagoaderoca.pb.gov.br www.lagoaderoca.pb.gov.br 

Governo: “Reconstruindo com inovação”  
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SEM VÍNCULO EMPREGATPOR EXCEPCIONAL 

INTERESSE PÚBLICO 
 

 

Pelo presente instrumento de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado a  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, 
CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta 

cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado pela Prefeito Constitucional, 
SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.274.xxx-SSP/PB, CPF nº. 028.xxx.614-51, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira 
de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, BARTOLOMEU CAVALCANTE DE QUEIROZ 

FILHO, brasileiro, casado, RG. nº 1.xxx.089/SSP/PB, CPF nº. 475.xxx.804-68, residente e 

domiciliado na Rua José Tomé de Souza, nº 173/A, centro, Lagoa Seca - PB, doravante 
denominado CONTRATADO, celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que 

a seguir se contém: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – O Contratado prestará à Contratante serviços de caráter 

profissional como COORDENADOR DO CRAS; 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – O Contratado comparecerá no estabelecimento da 

contratante, afim de melhor executar e/ou orientar os serviços sob sua responsabilidade, nos 
seguintes dias e horários: de segunda à sexta-feira, das 07:30 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 
horas, com intervalo de 01:30 horas para repouso e alimentação; 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – O Contratado assumi neste Ato a Responsabilidade de 

prestar serviços para a Contratante, sem nenhum vínculo empregatício de modo que a  

Contratante não será obrigada a pagar encargos demissionais, férias, 13
0

 salário, salário 
família ou qualquer outro direito trabalhista. 

 
CLÁUSULA QUARTA – A Contratante arcará com o pagamento do Contratado, na 

importância de R$ 1.000,00 (hum mil reais) mensalmente, com recursos do SCFV-CRAS. 

 
CLÁUSULA QUINTA – O presente Contrato de Prestação de Serviços é firmado por 

prazo de 03 (três) meses, sendo possível sua renovação por igual período. 

 
Parágrafo Primeiro – Fica ressalvado às partes rescindir o presente Contrato, a qualquer 
tempo, desde que denunciado por escrito, com período de antecedência de 30 (trinta) dias. 



Parágrafo Segundo – O Contratante em igual prazo deverá formalizar o distrato e 
viabilizar novo Contrato de Prestação de Serviços convocando uma nova contratação sem que 
haja prejuízo ao trabalho desenvolvido. 

 

CLÁUSULA SEXTA – O presente Contrato será regido pelas normativas aqui 
prescritas: 

 

a) Portaria 448 de 13 de setembro de 2002 do Tesouro Nacional – Ministério da 
Fazenda – Anexo II – 339036 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física, da 
Portaria;  

b) Portaria 116, de 22 de outubro de 2013. Dispõe sobre o Serviço de Proteção e 
Atendimento Integral à Família e o seu co financiamento federal, por meio do Piso 
Básico Fixo;  

c) Caderno de Orientações Técnicas sobre os gastos no pagamento dos 
profissionais das equipes de referência do SUAS;  

d) Caderno do IGD-M – Manual do índice de Gestão Descentralizada Municipal 
do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único;  

e) Portaria 07, de 30 de janeiro de 2012. Dispõe sobre o apoio financeiro à gestão 
descentralizada dos serviços, programas, projetos e benefícios de assistência social, 
por meio do índice de Gestão Descentralizada do sistema Único de Assistência 
Social – IGD-SUAS;  

f) Portaria 754, de 20 de outubro de 2010 – Estabelece ações, normas, critérios e 
procedimentos para o apoio à gestão e execução descentralizadas do Programa 
Bolsa Família, no âmbito dos municípios;  

g) Caderno do IDD-SUAS – Manual do índice de Gestão Descentralizada do Sistema 
Único da Assistência Social;  

h) Lei 12.435/2011 que faz referência ao Pagamento dos Profissionais que integrarem 
as equipes de referência com os recursos que compõe a parcela do 
Cofinanciamento Federal. 

 

E por estarem justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma para um só efeito, na presença de 02 (dois) testemunhas exigidas 
por lei a fim de que surtam os regulares efeitos e direito. 

 

 

São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., 02 de outubro de 2017. 
 
 
 
 

________________________________________________ 

Severo Luis do Nascimento Neto 
 

Prefeito Constitucional 

Contratante 
 

 

_________________________________________________ 

Bartolomeu Cavalcante de Queiroz Filho 
 

Contratado 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SEM VÍNCULO EMPREGATPOR EXCEPCIONAL 

INTERESSE PÚBLICO 
 

 

Pelo presente instrumento de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado a  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, 
CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta 
cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado pela Prefeito Constitucional, 
SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.274.xxx-SSP/PB, CPF nº. 028.xxx.614-51, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira 
de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, MARCELA DE ALMEIDA BARROS, brasileira, 
casada, RG. nº 2.xxx.476/SSP/PB, CPF nº. xxx.946.444-94, residente e domiciliada na Rua  

Getulio Vargas, n
0

 36, centro, Pocinhos - PB, doravante denominado CONTRATADA, 

celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se contém: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – O Contratado prestará à Contratante serviços de caráter 
profissional como PSICÓLOGA DO CRAS; 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – O Contratado comparecerá no estabelecimento da 

contratante, afim de melhor executar e/ou orientar os serviços sob sua responsabilidade, nos 
seguintes dias e horários: de segunda à sexta-feira, das 07:30 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 
horas, com intervalo de 01:30 horas para repouso e alimentação; 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – O Contratado assumi neste Ato a Responsabilidade de 
prestar serviços para a Contratante, sem nenhum vínculo empregatício de modo que a  

Contratante não será obrigada a pagar encargos demissionais, férias, 13
0

 salário, salário 
família ou qualquer outro direito trabalhista. 

 

CLÁUSULA QUARTA – A Contratante arcará com o pagamento do Contratado, na 

importância de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais) mensalmente, com recursos do 
SCFV-CRAS. 

 

CLÁUSULA QUINTA – O presente Contrato de Prestação de Serviços é firmado por 
prazo de 03 (três) meses, sendo possível sua renovação por igual período. 

 

Parágrafo Primeiro – Fica ressalvado às partes rescindir o presente Contrato, a qualquer 
tempo, desde que denunciado por escrito, com período de antecedência de 30 (trinta) dias. 



Parágrafo Segundo – O Contratante em igual prazo deverá formalizar o distrato e 
viabilizar novo Contrato de Prestação de Serviços convocando uma nova contratação sem que 
haja prejuízo ao trabalho desenvolvido. 

 

CLÁUSULA SEXTA – O presente Contrato será regido pelas normativas aqui 
prescritas: 

 

a) Portaria 448 de 13 de setembro de 2002 do Tesouro Nacional – Ministério da 
Fazenda – Anexo II – 339036 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física, da 
Portaria;  

b) Portaria 116, de 22 de outubro de 2013. Dispõe sobre o Serviço de Proteção e 
Atendimento Integral à Família e o seu co financiamento federal, por meio do Piso 
Básico Fixo;  

c) Caderno de Orientações Técnicas sobre os gastos no pagamento dos 
profissionais das equipes de referência do SUAS;  

d) Caderno do IGD-M – Manual do índice de Gestão Descentralizada Municipal 
do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único;  

e) Portaria 07, de 30 de janeiro de 2012. Dispõe sobre o apoio financeiro à gestão 
descentralizada dos serviços, programas, projetos e benefícios de assistência social, 
por meio do índice de Gestão Descentralizada do sistema Único de Assistência 
Social – IGD-SUAS;  

f) Portaria 754, de 20 de outubro de 2010 – Estabelece ações, normas, critérios e 
procedimentos para o apoio à gestão e execução descentralizadas do Programa 
Bolsa Família, no âmbito dos municípios;  

g) Caderno do IDD-SUAS – Manual do índice de Gestão Descentralizada do Sistema 
Único da Assistência Social;  

h) Lei 12.435/2011 que faz referência ao Pagamento dos Profissionais que integrarem 
as equipes de referência com os recursos que compõe a parcela do 
Cofinanciamento Federal. 

 

E por estarem justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma para um só efeito, na presença de 02 (dois) testemunhas exigidas 
por lei a fim de que surtam os regulares efeitos e direito. 

 

 

São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., 02 de outubro de 2017. 
 
 
 
 

________________________________________________ 

Severo Luis do Nascimento Neto 
 

Prefeito Constitucional 

Contratante 
 

 

_________________________________________________ 

Marcela de Almeida Barros 
 

Contratada 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SEM VÍNCULO EMPREGATPOR EXCEPCIONAL 

INTERESSE PÚBLICO 
 

 

Pelo presente instrumento de Contrato de  Prestação de Serviços, de um lado a  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, 
CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta 
cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado pela Prefeito Constitucional, 
SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.xxx.469-SSP/PB, CPF nº. 028.xxx.614-51, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira 
de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, HEDNA LIMA GREGÓRIO, brasileira, casada, RG. 
nº 3.092.xxx/SSP/PB, CPF nº. xxx.829244-62, residente e domiciliada na Rua Antonio Pedro  

dos Santos, s/n
0

, centro, deste Município de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, 

doravante denominado CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo 
e contratado o que a seguir se contém: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – O Contratado prestará à Contratante serviços de caráter 
profissional como INSTRUTORA SOCIAL DO SCFV; 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – O Contratado comparecerá no estabelecimento da 

contratante, afim de melhor executar e/ou orientar os serviços sob sua responsabilidade, nos 
seguintes dias e horários: de segunda à sexta-feira, das 07:30 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 
horas, com intervalo de 01:30 horas para repouso e alimentação; 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – O Contratado assumi neste Ato a Responsabilidade de 
prestar serviços para a Contratante, sem nenhum vínculo empregatício de modo que a  

Contratante não será obrigada a pagar encargos demissionais, férias, 13
0

 salário, salário 
família ou qualquer outro direito trabalhista. 

 

CLÁUSULA QUARTA – A Contratante arcará com o pagamento do Contratado, na 
importância de R$ 937,00 (novecentos e trinta e sete reais) mensalmente, com recursos do 
SCFV-CRAS. 

 

CLÁUSULA QUINTA – O presente Contrato de Prestação de Serviços é firmado por 
prazo de 03 (três) meses, sendo possível sua renovação por igual período. 

 

Parágrafo Primeiro – Fica ressalvado às partes rescindir o presente Contrato, a qualquer 
tempo, desde que denunciado por escrito, com período de antecedência de 30 (trinta) dias. 



Parágrafo Segundo – O Contratante em igual prazo deverá formalizar o distrato e 
viabilizar novo Contrato de Prestação de Serviços convocando uma nova contratação sem que 
haja prejuízo ao trabalho desenvolvido. 

 

CLÁUSULA SEXTA – O presente Contrato será regido pelas normativas aqui 
prescritas: 

 

a) Portaria 448 de 13 de setembro de 2002 do Tesouro Nacional – Ministério da 
Fazenda – Anexo II – 339036 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física, da 
Portaria;  

b) Portaria 116, de 22 de outubro de 2013. Dispõe sobre o Serviço de Proteção e 
Atendimento Integral à Família e o seu co financiamento federal, por meio do Piso 
Básico Fixo;  

c) Caderno de Orientações Técnicas sobre os gastos no pagamento dos 
profissionais das equipes de referência do SUAS;  

d) Caderno do IGD-M – Manual do índice de Gestão Descentralizada Municipal 
do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único;  

e) Portaria 07, de 30 de janeiro de 2012. Dispõe sobre o apoio financeiro à gestão 
descentralizada dos serviços, programas, projetos e benefícios de assistência social, 
por meio do índice de Gestão Descentralizada do sistema Único de Assistência 
Social – IGD-SUAS;  

f) Portaria 754, de 20 de outubro de 2010 – Estabelece ações, normas, critérios e 
procedimentos para o apoio à gestão e execução descentralizadas do Programa 
Bolsa Família, no âmbito dos municípios;  

g) Caderno do IDD-SUAS – Manual do índice de Gestão Descentralizada do Sistema 
Único da Assistência Social;  

h) Lei 12.435/2011 que faz referência ao Pagamento dos Profissionais que integrarem 
as equipes de referência com os recursos que compõe a parcela do 
Cofinanciamento Federal. 

 

E por estarem justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma para um só efeito, na presença de 02 (dois) testemunhas exigidas 
por lei a fim de que surtam os regulares efeitos e direito. 

 

 

São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., 02 de outubro de 2017. 
 

 

________________________________________________ 

Severo Luis do Nascimento Neto 
 

Prefeito Constitucional 

Contratante 

 

_________________________________________________ 

Hedna Lima Gregório 
 

Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 
 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 

DE ROÇA-PB., E A SRA. BRUNA RAFFAELLA COURA DE ALCÂNTARA, CONFORME O 

DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N
0
 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 

Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA  
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, 

localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - 
PB, representado pela Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, 

casado, portador do RG nº. 2.xxx.469-SSP/PB, CPF nº. 028.xxx.614-51, residente e domiciliado na Rua 
Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de 

CONTRATANTE, e do outro lado, BRUNA RAFAELLA COURA DE ALCÂNTARA, brasileira, 
casada, RG. nº 3.xxx.040/SSP/PB, CPF nº. 077.xxx.994-95, residente e domiciliada na Rua Joaquim C. 

de Morais, /nº 32/A, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante denominada 
CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se contém: 

 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 

Profissional ENFERMEIRA SOCORRISTA, para exercer suas funções no Serviço de Atendimento 
Móvel de Urgência – SAMU, deste Município, ficando a mesma lotada na Secretaria da Saúde, 

contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, ante a 

inexistência de profissional concursado nos quadros do CONTRATANTE, suficiente para atender a 
demanda necessária, surgindo a situação de excepcional interesse público; 

 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, a CONTRATANTE pagará R$ 

250,00 (duzentos e cinquenta reais) por Plantão de 24 horas; 

 

Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou 

superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza de 
boa saúde física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o 
desempenho da função acima mencionada; 

 

Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 

municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 04 (quatro meses) meses, a partir 
da data de sua Publicação, empenhando esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 

 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá 

praticar atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, 

chegar com atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores 

hierárquicos e colegas, praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de 
qualquer espécies em razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua 

responsabilidade em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA 
obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, 

no que couberem, às sanções disciplinares; 



Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 

necessários para o exercício de seu ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/09/2017 e término em 31/12/2017; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, podendo 

também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a 
CONTRATADA não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 
confiadas, não se exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por 
escrito, tal disposição, não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 

SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 

 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo 

de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 

 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que 
sejam. 

 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente 
contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das 
testemunhas adiante assinadas. 
 

São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de setembro de 2017. 
 
 

 

________________________________________________ 

Severo Luis do Nascimento Neto 
 

Prefeito Constitucional 

Contratante 
 

 

_________________________________________________ 

Bruna Raffaella Coura de Alcântara 
 

Contratada 



 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA  

R. José Rodrigues Coura, 53, Centro 


 CGC.0GABI8.742.439/0001-00 


 Tel.(83) 3387-1066 


 E-mail: pmsslroca@ig.com.br 


 Site: www.lagoaderoca.pb.gov.br 

Governo: “Reconstruindo com inovação”  
GABINETE DO PREFEITO 

 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 
 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 

DE ROÇA-PB., E A SRA. VERONICE SIMPLICIO DA ROCHA SILVA, CONFORME O 

DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N
0
 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 

Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA  
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, 

localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - 
PB, representado pela Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, 

casado, portador do RG nº. 2.xxx.469-SSP/PB, CPF nº. 028.xxx.614-51, residente e domiciliado na Rua 
Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de 

CONTRATANTE, e do outro lado, VERONICE SIMPLICIO DA ROCHA SILVA, brasileira, 
casada, RG. nº 2.xxx.743-SSP/PB, CPF nº. 033.xxx.094-73, residente e domiciliada na Rua João Batista 

Mendes, nº 11, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante denominada CONTRATADA, 
celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 

INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se contém: 

 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 

Profissional AUXILIAR DE SERVIÇOES GERAIS, para exercer suas funções no Centro de Atenção 
Psicossocial – CAPS, deste Município, ficando a mesma lotada na Secretaria da Saúde, contratação esta 

considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, ante a inexistência de 
profissional concursado nos quadros do CONTRATANTE, suficiente para atender a demanda necessária, 

surgindo a situação de excepcional interesse público; 

 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, a CONTRATANTE pagará 

mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 937,00 (NOVECENTOS E TRINTA E SETE 
REAIS); 

 

Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou 

superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza de 

boa saúde física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o 
desempenho da função acima mencionada; 

 

Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 

municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 04 (quatro) meses, a partir da 
data de sua Publicação, empenhando esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 

 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá 

praticar atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, 

chegar com atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores 
hierárquicos e colegas, praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de 

qualquer espécies em razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua 

responsabilidade em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA 



obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, 
no que couberem, às sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 

necessários para o exercício de seu ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/09/2017 e término em 31/12/2017; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, podendo 

também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a 
CONTRATADA não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 
confiadas, não se exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por 
escrito, tal disposição, não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 

SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 

 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo 

de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 

 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que 
sejam. 

 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente 
contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das 
testemunhas adiante assinadas. 
 

São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de setembro de 2017. 
 
 

 

________________________________________________ 

Severo Luis do Nascimento Neto 
 

Prefeito Constitucional 

Contratante 
 

 

_________________________________________________ 

Veronice Simplicio da Rocha Silva 
 

Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 

  
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA – PB., E A SRA. PALOMA SUELEM SILVA 
ARAÚJO, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL Nº 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 
 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, LOCALIZADA À Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, 
centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça – PB, representando pelo Prefeito Constitucional, SEVERO 
LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 2.274.xxx-SSP/PB, CPF nº. xxx.377.614-51, 
residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira de Carvalho, nº 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça – PB, e 
do outro lado, PALOMA SUELEM SILVA ARAÚJO, brasileira, casada, RG. 2.xxx.053/SSP/PB, CPF nº xxx.153.684-00, 
residente e domiciliada a rua Laura Donato de Araújo, 20, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça – PB, doravante 
denominado CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSA PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade contratação de Profissional 
PROFESSORA, para exercer suas funções na Escola Municipal de Ensino Fundamental Antônio Pedro dos Santos, 
localizada na sede deste município, ficando a mesma lotada na Secretaria de Educação, contratação esta 
considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional 
concursado nos quadros do CONTRATANTE, suficiente para atender a demanda necessária, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará mensalmente ao 
CONTRATADO a importância de R$ 937, 00 (NOVECENTOS E TRINTA E SETE REAIS). 
 
Cláusula Terceira: A Jornada de Trabalho da Contratada será de 20 (vinte) horas semanais. Na hipótese de 
necessidade da realização dos serviços contratados em carga horária superior a prevista nesta cláusula, serão 
pagas as horas respectivas a título de Hora Extra, denominada Horas Aulas Extraordinárias. 
 
Cláusula Quarta: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física e 
mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada; 
 
Cláusula Quinta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 05 (cinco) meses, a partir da data de sua Publicação, 
empenhando esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Sexta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar atos do qual 
resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com atraso ao local de 
trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em 
qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão para a qual foi admitido, 
empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em atividade diversa da que foi autorizada a 
praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 
submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares. 
 
Cláusula Sétima: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 



Cláusula Oitava: O presente contrato terá início em 05/01/2017 e término em 02/04/2017; 
 
Cláusula Nona: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, podendo também a 
rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não corresponder ou 
desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo neste hipóteses, qualquer 
outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em quaisquer casos nenhuma 
indenização; 
 
Cláusula Décima: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL 
– INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima Primeira: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo de 
serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Segunda: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer dúvida 
originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 
 Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 
(três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas adiante assinadas. 
 

São Sebastião de Lagoa de Roça – PB, 05 de janeiro de 2017. 
 
 

________________________________________ 

Severo Luis do Nascimento Neto 
Prefeito Constitucional 

Contratante 
 
 

________________________________________ 

Paloma Suellem S. Araújo 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 

  
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA – PB., E A SRA. PALOMA SUELEM SILVA 
ARAÚJO, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL Nº 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 
 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, LOCALIZADA À Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, 
centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça – PB, representando pelo Prefeito Constitucional, SEVERO 
LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 2.274.xxx-SSP/PB, CPF nº. 028.xxx.614-51, 
residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira de Carvalho, nº 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça – PB, e 
do outro lado, PALOMA SUELEM SILVA ARAÚJO, brasileira, casada, RG. 2.xxx.053/SSP/PB, CPF nº xxx.153.684-00, 
residente e domiciliada a rua Laura Donato de Araújo, 20, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça – PB, doravante 
denominado CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSA PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade contratação de Profissional 
PROFESSORA, para exercer suas funções na Escola Municipal de Ensino Fundamental Antônio Pedro dos Santos, 
localizada na sede deste município, ficando a mesma lotada na Secretaria de Educação, contratação esta 
considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional 
concursado nos quadros do CONTRATANTE, suficiente para atender a demanda necessária, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará mensalmente ao 
CONTRATADO a importância de R$ 937, 00 (NOVECENTOS E TRINTA E SETE REAIS). 
 
Cláusula Terceira: A Jornada de Trabalho da Contratada será de 20 (vinte) horas semanais. Na hipótese de 
necessidade da realização dos serviços contratados em carga horária superior a prevista nesta cláusula, serão 
pagas as horas respectivas a título de Hora Extra, denominada Horas Aulas Extraordinárias. 
 
Cláusula Quarta: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física e 
mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada; 
 
Cláusula Quinta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 05 (cinco) meses, a partir da data de sua Publicação, 
empenhando esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Sexta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar atos do qual 
resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com atraso ao local de 
trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em 
qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão para a qual foi admitido, 
empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em atividade diversa da que foi autorizada a 
praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 
submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares. 
 



Cláusula Sétima: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Oitava: O presente contrato terá início em 03/07/2017 e término em 31/12/2017; 
 
Cláusula Nona: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, podendo também a 
rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não corresponder ou 
desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo neste hipóteses, qualquer 
outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em quaisquer casos nenhuma 
indenização; 
 
Cláusula Décima: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL 
– INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima Primeira: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo de 
serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Segunda: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer dúvida 
originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 
 Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 
(três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas adiante assinadas. 
 

São Sebastião de Lagoa de Roça – PB, 03 de julho de 2017. 
 
 

________________________________________ 

Severo Luis do Nascimento Neto 
Prefeito Constitucional 

Contratante 
 
 

________________________________________ 

Paloma Suellem S. Araújo 
Contratada 

 

 


